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EDITAL 
RETIFICADO 
01/08/2024 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA  
CNPJ: 15.023.898/0001-90 
 
OBJETO: Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa de Engenharia 
Elétrica para prestação de serviços específicos de elaboração de projetos, emissão de laudos 
técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora técnica, 
para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos neste Edital e no Termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 181.390,00 (cento e oitenta e um mil, trezentos e 
noventa reais). 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2024 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 02/08/2024 às 08h00min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20/08/2024, às 08h30min. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações – BLL ( www.bll.org.br ) 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, Estado do Mato Grosso, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 15.023.898/0001-90, por meio de seu Agente de Contratação/Pregoeiro, 
nomeada pelo Decreto Municipal n° 4.252/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no sistema de REGISTRO DE 
PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 2006, Decreto 
Municipal n° 4.066, de 27 de março de 2023, e demais legislação aplicável, bem como suas 
posteriores modificações e demais normas complementares aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.  DO OBJETO 
1.1. Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa de Engenharia 
Elétrica para prestação de serviços específicos de elaboração de projetos, emissão de laudos 
técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora técnica, 
para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos neste Edital e no Termo de Referência.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. O preço estimado dos itens da presente licitação, está relacionado no termo de 
referência - Anexo I deste Edital. 
2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta das Dotações 
Orçamentárias estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, contido neste Edital.  
2.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
2.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
2.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
2.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
2.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 
que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos, preenchendo os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 

http://www.bll.org.br/
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3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e 
a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006) e deverá ser incluída a Certidão da 
Junta Comercial do estado da licitante a fim de comprovação do enquadramento, dentro do 
prazo de 90 dias que antecede a sessão da licitação. 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
4.1. O certame será conduzido pelo (a) Agente de contratação/Pregoeiro, com o auxílio da 
equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
C. Abrir as propostas de preços;  
D. Analisar a aceitabilidade das propostas;  
E. Desclassificar propostas indicando os motivos;  
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;  
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
H. Declarar o vencedor;  
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
J. Elaborar a ata da sessão;  
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.  
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4.2. O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente 
no site da Prefeitura Municipal de ÁGUA BOA - MT, através do endereço eletrônico 
www.aguaboa.mt.gov.br, na Plataforma de Licitações “Portal do Bolsa de Licitações – BLL, 
através do endereço www.bll.org.br, e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br e no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Água Boa - MT, em dias e horários de expediente, a partir da data de 
sua publicação para recebimento de propostas. 
4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de avisos ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante;  
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou (41) 
8435-0451, ou, através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.  
4.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.  
a) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 
4.7. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
 
4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÕES):  
4.8.1. Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal;  
4.8.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento 
de contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei Federal N.º 
14.133/2021; 
4.8.3. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 
municipais não poderão firmar contratos com o Município. 
4.8.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
4.8.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.8.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.8.7. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021;  
4.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  
4.8.9. Serão aceitas entidades empresariais que estejam reunidas em Consócios; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada dos documentos de habilitação e complementares, no campo: 
“Documentos Complementares (Pós disputa)”; 
5.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no campo "OUTROS 
DOCUMENTOS", manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do 
produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (se for 
o caso). 

http://www.bll.org.br/
mailto:pregao@aguaboa.mt.gov.br
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5.1.3. Em conformidade com o disposto no art. 63, inciso II da Lei 14.133/2021, que estabelece 
a obrigatoriedade da apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, salvo na hipótese em que a fase de habilitação preceda o julgamento das propostas; 
todavia, fica facultado ao licitante o envio dos documentos de habilitação 
simultaneamente à proposta de preço, durante o seu cadastro. Tendo em vista que o 
Agente de Contratação/Pregoeiro só terá acesso aos referidos documentos após a conclusão 
da etapa de disputa de lances e consagração do vencedor, garantindo assim a celeridade e 
eficiência do processo licitatório. 
5.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo 
5.2.1. A empresa participante do certame não deve ser identificada até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação.  
5.2.2. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de 
habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de 
documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI ou 
documentos complementares em forma de diligência realizada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES onde será 
disputado os lances, deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" devidamente 
preenchida, no sistema eletrônico no campo "documentos exigidos e anexados pelo 
participante", contendo em sua proposta física ao menos os seguintes campos abaixo:  
6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  
6.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência;  
6.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência;  
6.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;  
6.1.5. Valor total do item ou lote, e;  
6.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos.  
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se 
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no art. 26 da Lei n° 14.133/2021 quando exigido em Termo de Referência.  
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
agente de contratação/pregoeiro e os licitantes.  
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM/LOTE.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 
(duas) casas decimais relativas à parte dos centavos, respeitando o intervalo de R$ 0,50 
(cinquenta centavos). 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
7.12. O Critério de julgamento será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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7.14. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021.  
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) 
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.  
7.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.24. O(a) Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta 
7.26. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021.  
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.5. O(a) Agente de Contratação/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro(a).  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, dos documentos de habilitação e complementares no campo: 
“Documentos Complementares (Pós disputa)”; 
9.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no campo "OUTROS 
DOCUMENTOS", manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita identificação do 
produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (se for 
o caso). 
9.1.1.1. Em conformidade com o disposto no art. 63, inciso II da Lei 14.133/2021, que 
estabelece a obrigatoriedade da apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, salvo na hipótese em que a fase de habilitação preceda o julgamento das 
propostas; todavia, fica facultado ao licitante o envio dos documentos de habilitação 
simultaneamente à proposta de preço, durante o seu cadastro. Tendo em vista que o 
Agente de Contratação/Pregoeiro só terá acesso aos referidos documentos após a conclusão 
da etapa de disputa de lances e consagração do vencedor, garantindo assim a celeridade e 
eficiência do processo licitatório. 
9.1.2. É facultado ao Agente de Contratação//Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser 
juntada no campo documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido instrumento 
de procuração público ou instrumento particular do representante legal que o assina, 
para participação do certame licitatório, no qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá ser apresentada 
com firma reconhecida em cartório competente ou assinatura eletrônica digital ). 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  
9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser 
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
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9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos 
constantes neste Item 9 – DA HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente 
oportunidades de outros documentos que não fazem relação ao presente item.  
9.7. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 
9.7.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
9.7.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital pelas empresas 
consorciadas; 
9.7.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.8. Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.8.3. No caso de Sociedade Empresária LTDA ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;  
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
9.9.2. Prova de Inscrição estadual ou municipal. 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014.  
9.9.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente.  
9.9.5. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: do domicílio ou sede 
da proponente.  
9.9.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
9.9.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10. DECLARAÇÕES  
9.10.1. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (modelo Anexo III). 

 
9.11. DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.11.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
9.11.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
9.11.3 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos profissionais no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou 
CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
9.11.4 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

ITEM 1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

 

ITEM 2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Laudo de Conformidade Elétrica de Edificações m² 1000 

 

ITEM 3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Fiscalização ou Execução de Obras de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

Fiscalização ou Execução de Obras de Sistemas de Energia Solar kWp 500 

 
9.11.4.1 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: Número do Contrato e/ou Convênio, se houver; 
9.11.4.2 Local de realização com rua, número, complemento, bairro, município, UF, CEP; 
9.11.4.3 Período de realização com data de início e de conclusão; 
9.11.4.4 Período executado e prazo contratual, no caso de serviço continuado parcialmente 
concluído; 
9.11.4.5 Parcelas executadas, no caso de obra/serviço não continuado parcialmente 
concluído; 
9.11.4.6 Descrição das características técnicas das obras ou serviços, com os quantitativos 
correspondentes aos serviços realizados; 
9.11.4.7 Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 
9.11.4.8 Representante legal do contratante; 
9.11.4.9 Local e data de emissão; 
9.11.4.10 Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras 
ou serviços executados (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT); 
9.11.4.11 Assinatura do representante legal do contratante, e deverá indicar sua qualificação 
completa, incluindo título, nome integral, função desempenhada e número do Cadastro de 
Pessoa Física (CPF); 
9.11.4.12 Assinatura do profissional legalmente qualificado que fiscalizou, supervisionou e 
validou a prestação dos serviços, e deverá indicar sua identificação completa, título, nome 
completo, posição ou cargo, número do CPF e o Registro Nacional do Profissional (RNP); 
9.11.4.13 O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve estar 
acompanhado de documentos hábeis que comprovem a sua efetiva contratação, bem como 
declaração do responsável técnico principal da efetiva participação do profissional e/ou da 
empresa subcontratada na obra ou serviço; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6426 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : pregao4@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

9.11.4.14 Deve constar ainda, os dados e assinatura de ciência do proprietário da obra/serviço 
e/ou contratante inicial; 
9.11.4.15 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
9.11.4.16 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
9.11.4.17 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de 
Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

ITEM 1 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

 

ITEM 2 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Laudo de Conformidade Elétrica de Edificações m² 1000 

 

ITEM 3 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Fiscalização ou Execução de Obras de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

Fiscalização ou Execução de Obras de Sistemas de Energia Solar kWp 500 

 
9.12 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
9.13 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
9.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 
9.15 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável. 
9.16 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
9.17 Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus Anexos. 
 
10  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. O Agente de contratação/Pregoeiro, PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, 
a sua proposta final, devendo encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar da sua 
solicitação junto ao sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:  
10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste edital. 
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.7.1. contiver vícios insanáveis; 
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
10.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
10.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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10.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
10.14. A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada em uma via em arquivo 
eletrônico em formato Excel, protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com 
a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 
10.15. A empresa deverá apresentar, ainda, a planilha orçamentária TRUNCADA em todos os 
itens que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) casas 
decimais após a virgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 
 
11 DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo máximo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
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11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário Oficial 
Municipal. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou pela autoridade superior competente, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Secretaria 
Gestora da ARP.  
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

 
15. PRAZOS, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
15.1. A execução dos serviços será programada em conformidade com a determinação da 
SECRETARIA SOLICITANTE, sendo executados conforme pedido da Secretaria e entregue 
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em conforme prazo estipulado em Termo de Referência, Anexo I deste edital e da ordem de 
fornecimento.  
15.2. Os serviços serão executados na data programada e no endereço indicado pela 
SECRETARIA SOLICITANTE obedecendo aquilo que consta no Termo de Referência e afins;  
15.3. Os serviços serão executados de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, 
observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites.  
15.4. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 
requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento 
da nota fiscal.  
15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
15.6. Nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
apresentação das cotações de preço. 
16.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 
transcurso de 01 (um) ano, contados do orçamento a que essa proposta se referir, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  
16.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC ou por outro índice oficial que vier 
substituí-lo, acumulado durante o período.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou minuta do contrato.  
 
19.  DO PAGAMENTO  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou 
minuta do contrato anexos deste Edital.  

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. Conforme art. 155 da lei 14.133 de 2021, o licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
20.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Água Boa - MT, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos;  
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
21.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do Plataforma BLL 
Compras, não sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos.  
21.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente através da Plataforma BLL Compras.  
21.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e anexos.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). Todas as referências de tempo no Edital, 
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  
22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no 
www.aguaboa.mt.gov.br (aba licitações), nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
22.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta;  
22.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada  
22.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços  
22.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato  

Água Boa – MT, 01 de agosto de 2024.  
 
 

_____________________________ 
Ivania Cezira Volpi 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2024. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

14 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
14.11 Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa de Engenharia 
Elétrica para prestação de serviços específicos de elaboração de projetos, emissão de laudos 
técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora técnica, 
para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos neste Edital e no Termo de Referência 
14.11.1 ANEXO A – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
14.11.2 ANEXO B – ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
14.11.3 ANEXO C - MATRIZ DE RISCO; 
14.11.4 ANEXO D – DOCUMENTOS REFERENTES À RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

1 3968374 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

H 700,00 R$ 106,70 R$ 74.690,00 

2 3968375 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS 

H 700,00 R$ 106,70 R$ 74.690,00 

3 3968376 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO À FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS COM 
EMISSÃO DE LAUDOS 

H 300,00 R$ 106,70 R$ 32.010,00 

PROJETOS E 
PLANILHA: 

https://drive.google.com/drive/folders/1v76eqdF6GenOM2WGylBhb8m0TTJdMEqb 

 
14.12 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
14.13 O critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
14.14 O modo de disputa será ABERTO. 
14.14.1 Fechado: hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e 
hora designadas para sua divulgação. 
14.14.2 Aberto: hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de 
lances públicos, sucessivos e crescentes; 
14.15 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados critérios de 
desempate do art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
14.16 Após a fase de lances, no prazo de até 2 (duas) horas, o licitante que estiver mais bem 
colocado na disputa deverá apresentar à Administração, planilha sintética e cronograma físico-
financeiro, ajustado ao preço ofertado. 
14.17 A proposta de preço deverá ser apresentada em uma única via devidamente assinada, 
pelo representante da empresa e pelo responsável técnico, com valores expressos em reais, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
14.17.1 A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada em uma via em arquivo 
eletrônico em formato Excel, protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com 
a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 
14.17.2 A empresa deverá apresentar, ainda, a planilha orçamentária TRUNCADA em 
todos os itens que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) casas 
decimais após a virgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 

https://drive.google.com/drive/folders/1v76eqdF6GenOM2WGylBhb8m0TTJdMEqb
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14.18 A validade, que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados a partir da 
abertura do envelope de proposta de preços. 
14.19 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha 
Orçamentária. 
14.20 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
global, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
14.21 Detalhamento das atividades a serem contratadas está na tabela abaixo: 

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES 

ITEM 1 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

ELABORAÇÃO DO PROJETOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTACIONAMETNO DA AV. COOPERCANA 

ELABORAÇÃO DO PROJETOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA PRAÇA DO OPERÁRIO 

ELABORAÇÃO DO PROJETOS DE ILUMINAÇÃO DA RUA XINGU 

ELABORAÇÃO DO PROJETOS DE ILUMINAÇÃO DA AVENIDA LINDERMAYER 

ELABORAÇÃO DO PROJETOS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CRAS 

ITEM 2 – EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS 

EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS DA OBRA DO CON-2019.165) CENTRAL 
DE TRIAGEM 

EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS DA OBRA DO CON-2023.177) EXTENSÃO 
DE REDE 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2022.089) REF E AMP CENTRO DE SAÚDE 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.031) CRECHE GUARUJÁ EXPANSÃO 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.152) QUADRA JACY 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.156) AMP FEIRA LIVRE 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.161) AMP E REF E.E. ANTÔNIO GROHS 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.162) AMP E REF HOSPITAL REGIONAL 

EMISSÃO DE LAUDO DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA 
OBRA DO CON-2023.176) AMP E REF E.E. JARAGUÁ 

ITEM 3 – APOIO À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS COM EMISSÃO DE LAUDOS 

 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2022.148) REF E AMP E.E. 9 DE 
JULHO 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.031) CRECHE GUARUJÁ 
EXPANSÃO 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.074) SISTEMA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA RURAL 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.156) AMP FEIRA LIVRE 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.161) AMP E REF E.E. 
ANTÔNIO GROHS 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.162) AMP E REF HOSPITAL 
REGIONAL 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.173) POLITEC 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.176) AMP E REF E.E. 
JARAGUÁ 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2024.033) MINHA CASA MINHA 
VIDA 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2023.162) AMP E REF HOSPITAL 
REGIONAL 

APOIO À FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE LAUDOS DA OBRA DO CON-2024.082) ENERGIA SOLAR 

A quantidade de hora técnica para cada serviço está estipulada na tabela abaixo: 
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Serviço Descrição 

Horas Técnicas 

Até 100 
m² 

101 até 
500 m² 

501 até 
1001 m² 

1001 
até 

1500 m² 

1501 
até 

2000 m² 

Elaboração de Projetos 

Projeto de 
Instalações 
Elétricas de 
Edificações 

Dimensionamento, 
layout, especificação 

de materiais e 
projeto de 

aterramento 

20 40 60 80 100 

Projeto de 
Instalações 

Elétricas 
Externo 

Planejamento, 
distribuição, 
sistemas de 
iluminação e 

proteção 

30 60 90 120 150 

Projeto de 
Sistemas de 
Automação 

Especificação de 
CLPs, 

desenvolvimento de 
sistemas SCADA, 

integração 

25 50 75 100 125 

Projeto de 
Sistemas de 

Energia 
Renovável 

Dimensionamento de 
sistemas 

fotovoltaicos, 
armazenamento de 
energia, integração 

22,5 45 65 90 110 

Emissão de Laudos Técnicos 

Laudo de 
Conformidad

e Elétrica 

Verificação conforme 
normas, testes de 

continuidade, 
isolamento e 
resistência de 
aterramento 

10 20 30 40 50 

Laudo de 
Eficiência 
Energética 

Auditoria energética, 
análise de consumo, 

identificação de 
desperdícios, 

recomendações 

12,5 25 37,5 50 62,5 

Laudo de 
Sistemas de 

Proteção 
Contra 

Descargas 
Atmosféricas 

(SPDA) 

Inspeção de 
sistemas de proteção 

contra raios, 
verificação de 
conformidade, 

recomendações 

7,5 15 25 35 45 

Apoio à Fiscalização de Obras e Serviços com Emissão de Laudos 

Apoio à 
Fiscalização 
de Obras de 
Instalações 

Elétricas 

Acompanhamento da 
execução, 

verificação da 
qualidade, emissão 
de laudos técnicos 

15 30 45 60 75 

Apoio à 
Fiscalização 

Acompanhamento da 
instalação, 

17,5 35 52,5 70 87,5 
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de Obras de 
Sistemas de 

Energia Solar 

verificação de 
conformidade, testes 

de desempenho, 
emissão de laudos 

 
14.22 O prazo para a entrega de cada serviços, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço, será conforme a tabela a seguir: 

Serviço Descrição 

Prazo (dias uteis) 

Até 
100 m² 

101 até 
500 m² 

501 até 
1001 m² 

1001 
até 

1500 m² 

1501 
até 

2000 m² 

Elaboração de Projetos 

Projeto de 
Instalações 
Elétricas de 
Edificações 

Dimensionamento, 
layout, 

especificação de 
materiais e projeto 

de aterramento 

5 5 8 10 13 

Projeto de 
Instalações 

Elétricas 
Externo 

Planejamento, 
distribuição, 
sistemas de 
iluminação e 

proteção 

5 8 12 15 19 

Projeto de 
Sistemas de 
Automação 

Especificação de 
CLPs, 

desenvolvimento 
de sistemas 

SCADA, 
integração 

5 7 10 13 16 

Projeto de 
Sistemas de 

Energia 
Renovável 

Dimensionamento 
de sistemas 
fotovoltaicos, 

armazenamento de 
energia, integração 

5 6 9 12 14 

Emissão de Laudos Técnicos 

Laudo de 
Conformidade 

Elétrica 

Verificação 
conforme normas, 

testes de 
continuidade, 
isolamento e 
resistência de 
aterramento 

5 5 5 5 7 

Laudo de 
Eficiência 
Energética 

Auditoria 
energética, análise 

de consumo, 
identificação de 
desperdícios, 

recomendações 

5 5 5 7 8 

Laudo de 
Sistemas de 

Proteção 
Contra 

Descargas 

Inspeção de 
sistemas de 

proteção contra 
raios, verificação 

5 5 5 5 6 
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Atmosféricas 
(SPDA) 

de conformidade, 
recomendações 

Fiscalização de Obras com Emissão de Laudos 

Fiscalização 
de Obras de 
Instalações 

Elétricas 

Acompanhamento 
da execução, 
verificação da 

qualidade, emissão 
de laudos técnicos 

5 5 6 8 10 

Fiscalização 
de Obras de 
Sistemas de 

Energia Solar 

Acompanhamento 
da instalação, 
verificação de 
conformidade, 

testes de 
desempenho, 

emissão de laudos 

5 5 7 9 11 

 
14.23 A Ordem de Serviço deverá conter todas as informações relacionadas ao serviço a ser 
realizado e o seus respectivos prazos de entrega e valores. 
14.24 O prazo para primeira correção é metade do prazo estipulado para elaboração 
14.25 A não entrega no prazo estipulado acarretará a aplicação de glosa de 1% (um por cento) 
do valor total da Ordem de Consumo por dia de atraso, até o máximo de 30% (trinta por cento). 
14.26 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
14.27 O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, sendo prorrogável 
na forma do art. 111, I, da Lei n.º 14.133/2021. 

15 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
15.11 A contratação de uma empresa especializada em engenharia elétrica para prestação de 
serviços sob demanda por hora técnica é fundamental para atender as necessidades contínuas 
e emergenciais do município de Água Boa. A engenharia elétrica desempenha um papel crucial 
na manutenção, desenvolvimento e eficiência das infraestruturas municipais, garantindo 
segurança, conformidade com normas técnicas e a melhoria constante dos sistemas elétricos. 
15.12 A necessidade de contratar uma empresa sob demanda para prestação de serviços de 
engenharia elétrica é embasada nos seguintes pontos: 
15.12.1 Especialização Técnica: Os serviços de engenharia elétrica requerem 
conhecimentos técnicos avançados e especializados. A contratação de uma empresa 
qualificada garante a disponibilidade de profissionais capacitados para realizar diagnósticos 
precisos, elaborar projetos detalhados, emitir laudos técnicos e fiscalizar obras com 
competência. 
15.12.2 Flexibilidade e Agilidade: A contratação por hora técnica permite maior 
flexibilidade na alocação de recursos conforme a demanda. Isso é essencial para responder 
rapidamente a emergências, como falhas elétricas ou necessidade de manutenção urgente, 
bem como para planejar e executar projetos de longo prazo sem comprometer a eficiência. 
15.12.3 Custo-Efetividade: A contratação sob demanda evita a necessidade de manter 
uma equipe permanente de engenheiros elétricos, reduzindo custos fixos. Pagando apenas 
pelas horas efetivamente trabalhadas, o município otimiza seus recursos financeiros, 
direcionando-os para outras áreas prioritárias. 
15.12.4 Conformidade com Normas e Regulamentações: A empresa contratada será 
responsável por assegurar que todos os serviços sejam realizados em conformidade com as 
normas técnicas e regulamentações vigentes. Isso é crucial para garantir a segurança das 
instalações e evitar penalidades por não conformidade. 
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15.12.5 Qualidade e Eficiência: Empresas especializadas possuem ferramentas, 
equipamentos e metodologias que garantem a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 
Isso resulta em maior durabilidade das instalações e menores custos de manutenção a longo 
prazo. 
15.13 Os serviços de engenharia elétrica a serem contratados sob demanda por hora técnica 
incluem, mas não se limitam a: 
15.13.1 Elaboração de projetos elétricos. 
15.13.2 Projeto de sistemas de automação e energia renovável. 
15.13.3 Emissão de laudos técnicos, incluindo laudos de conformidade elétrica, 
eficiência energética e sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). 
15.13.4 Fiscalização de obras de instalações elétricas e sistemas de energia solar, com 
emissão de laudos de acompanhamento. 
15.14 A quantidade de horas técnicas necessárias para cada serviço foi definida com base na 
experiência prática e consulta a diversos manuais de precificação do mercado. Os prazos de 
entrega foram calculados considerando uma jornada de trabalho padrão de 8 horas por dia, 
conforme a complexidade e os requisitos específicos de cada tipo de serviço e edificação. 
15.15 A contratação de uma empresa sob demanda para prestação de serviços de engenharia 
elétrica por hora técnica é uma medida estratégica que proporciona flexibilidade, especialização 
técnica e custo-efetividade. Essa abordagem garante que o município de Água Boa possa 
manter e melhorar suas infraestruturas elétricas de maneira eficiente, segura e em 
conformidade com as normas técnicas, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a 
qualidade de vida da população. 
15.16 Por esses motivos, é essencial proceder com a contratação de uma empresa 
especializada para atender as demandas de serviços de engenharia elétrica do município de 
Água Boa. 
 
16 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
16.11 A solução proposta para a prestação de serviços de engenharia elétrica no município 
de Água Boa envolve a contratação de uma empresa especializada sob demanda, que atuará 
em todas as fases do ciclo de vida dos projetos elétricos, desde a concepção até a manutenção 
e fiscalização. A seguir, detalhamos como cada serviço será integrado e gerido ao longo do 
ciclo de vida do objeto. 
16.12 Planejamento e Concepção: 
16.12.1 Elaboração de Projetos Elétricos: 
16.12.1.1 Na fase inicial, a empresa contratada será responsável pela elaboração de 
projetos elétricos que atendam às necessidades específicas de cada edificação: 
16.12.1.2 Levantamento de Necessidades: Identificação das necessidades do cliente e das 
especificações do projeto. 
16.12.1.3 Desenvolvimento do Projeto: Criação de desenhos técnicos, esquemas elétricos 
e cálculos de dimensionamento. 
16.12.1.4 Aprovação e Licenciamento: Submissão do projeto aos órgãos competentes 
para aprovação e licenciamento, garantindo conformidade com as normas e regulamentações 
vigentes. 
16.12.2 Projeto de Sistemas de Automação e Energia Renovável 
16.12.2.1 A empresa também será responsável pelo planejamento e concepção de 
projetos de automação e sistemas de energia renovável, incluindo: 
16.12.2.2 Análise de Viabilidade: Avaliação técnica e econômica da implementação de 
sistemas de automação e energia renovável. 
16.12.2.3 Desenvolvimento do Projeto: Criação de projetos detalhados que integram 
tecnologias de automação e soluções de energia renovável, como painéis solares e sistemas 
de gerenciamento de energia. 
16.13 Implementação: 
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16.13.1 Fiscalização de Obras de Instalações Elétricas e Sistemas de Energia Solar: 
16.13.1.1 Durante a fase de implementação, a empresa realizará a fiscalização das obras, 
garantindo que todas as etapas sejam executadas conforme o projeto aprovado. Isso inclui: 
16.13.1.2 Acompanhamento Técnico: Presença de engenheiros durante a execução das 
obras para assegurar conformidade com o projeto e normas técnicas. 
16.13.1.3 Emissão de Laudos de Acompanhamento: Relatórios periódicos que 
documentam o progresso da obra, identificam possíveis desvios e recomendam ações 
corretivas quando necessário. 
16.14 Operação e Manutenção: 
16.14.1 Emissão de Laudos Técnicos 
16.14.1.1 Após a conclusão das obras, a empresa fornecerá laudos técnicos para garantir 
que as instalações atendam aos padrões de qualidade e segurança. Os laudos incluem: 
16.14.1.2 Laudos de Conformidade Elétrica: Verificação das instalações elétricas conforme 
as normas técnicas e regulamentos. 
16.14.1.3 Laudos de Eficiência Energética: Avaliação do desempenho energético das 
instalações, identificando oportunidades para melhorias e otimizações. 
16.14.1.4 Laudos de Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA): 
Inspeção e certificação dos sistemas de proteção contra raios, garantindo a segurança das 
edificações. 
16.15 Monitoramento e Avaliação: 
16.15.1 Fiscalização de Obras de Instalações Elétricas e Sistemas de Energia Solar: 
16.15.1.1 A empresa continuará a realizar a fiscalização e monitoramento das instalações 
elétricas e sistemas de energia solar durante a fase de operação, garantindo a manutenção da 
eficiência e segurança ao longo do tempo. 
16.15.1.2 Inspeções Regulares: Verificações periódicas para assegurar que as instalações 
permanecem em conformidade com as normas e operam de maneira eficiente. 
16.15.1.3 Manutenção Preventiva e Corretiva: Identificação e resolução de problemas 
potenciais antes que se tornem críticos, garantindo a longevidade e o desempenho das 
instalações. 
16.16 Finalização e Descomissionamento: 
16.16.1 Ao final do ciclo de vida das instalações ou sistemas, a empresa pode fornecer 
serviços de descomissionamento, incluindo a desativação segura de instalações e a reciclagem 
ou descarte adequado de componentes. 
16.17 A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
elétrica sob demanda por hora técnica assegura que todas as fases do ciclo de vida dos projetos 
elétricos sejam geridas de forma eficiente, segura e conforme as melhores práticas do setor. 
Desde a concepção inicial até a operação, manutenção e eventual descomissionamento, essa 
abordagem garante a qualidade, segurança e sustentabilidade das infraestruturas elétricas do 
município de Água Boa. 

17 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
17.11 Os serviços a serem contratados não se enquadram em quaisquer das atividades abaixo 
descritas, cuja execução indireta é vedada: 
17.11.1 que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas 
de planejamento, coordenação, supervisão e controle; 
17.11.2 que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja 
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 
17.11.3 que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 
serviços públicos e de aplicação de sanção; e 
17.11.4 que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 
do órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo 
extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 
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17.11.5 Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios poderão ser executados de 
forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos 
administrativos ou a tomada de decisão para o contratado. 
17.12 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

18 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
18.11 Experiência Comprovada: A empresa contratada deve ter experiência comprovada na 
execução de projetos de reforma e ampliação de escolas ou edifícios semelhantes de grande 
porte, podendo apresentar portfólio de trabalhos anteriores e referências de clientes; 
18.12 Capacidade Técnica e Financeira: A empresa deve demonstrar capacidade técnica para 
realizar o projeto conforme especificações, e deve comprovar sua capacidade financeira para 
arcar com os custos associados à execução do projeto até o final, mesmo antes de receber o 
pagamento final; 
18.13 Equipe Técnica Qualificada: A empresa deve possuir uma equipe de profissionais 
qualificados, incluindo arquitetos, engenheiros e gerentes de projeto, que serão responsáveis 
pela execução do projeto; 
18.14 Conformidade Legal: A empresa deve estar em dia com suas obrigações fiscais e 
trabalhistas, além de possuir todas as licenças necessárias para operação e execução do 
projeto proposto; 
18.15 Segurança do Trabalho: A empresa deve possuir um plano de segurança do trabalho 
efetivo e comprovado, e deve se comprometer a seguir todas as normas de segurança do 
trabalho durante a execução do projeto; 
18.16 Práticas Sustentáveis: A empresa deve se comprometer a utilizar práticas sustentáveis 
sempre que possível, incluindo a utilização de materiais ecológicos, gestão adequada de 
resíduos e eficiência energética; 
18.17 Garantia: A empresa deve oferecer garantia pelo trabalho realizado, assegurando a 
qualidade e a durabilidade das reformas e ampliações executadas; 
18.18 Prazo de Execução: A empresa deve ser capaz de cumprir o prazo de execução 
estipulado, demonstrando planejamento e capacidade de gerenciar os prazos efetivamente; 
18.19 Suporte e Manutenção: Após a conclusão do projeto, a empresa deve elaborar e 
fornecer um Plano de Manutenção adequado para garantir a manutenção correta das novas 
instalações; 
18.20 Estes requisitos visam garantir que a empresa contratada possa fornecer um serviço de 
qualidade, dentro do prazo e do orçamento, atendendo às necessidades da escola e da 
comunidade que ela serve. 
 
19 EXPECTATIVA DE CONTRATAÇÃO 
19.11 Laudo das Instalações Elétricas da Central de Triagem: A avaliação técnica detalhada 
das condições das instalações elétricas da Central de Triagem é fundamental para garantir a 
segurança, conformidade com as normas vigentes e eficiência energética. Este laudo permitirá 
identificar possíveis falhas, riscos e oportunidades de melhoria nas instalações. 
19.12 Fiscalização de Obras com Sistema Elétrico e/ou SPDA: A fiscalização adequada das 
obras que envolvem sistemas elétricos e sistemas de proteção contra descargas atmosféricas 
(SPDA) é essencial para assegurar a conformidade com os projetos, normas técnicas e 
regulamentos. Esta atividade garante que as instalações sejam realizadas de forma correta e 
segura, prevenindo acidentes e garantindo a durabilidade das obras. 
19.13 Fiscalização do Contrato de Implantação de Usina Solar: A principal necessidade do 
município é a fiscalização rigorosa da implantação da usina solar. Este projeto é de grande 
importância para a sustentabilidade energética do município, promovendo o uso de fontes 
renováveis de energia. A fiscalização deve assegurar que a instalação da usina solar esteja em 
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conformidade com o contrato, especificações técnicas, prazos e padrões de qualidade 
estabelecidos. 
19.14 Os serviços a serem prestados pela empresa contratada incluem: 
19.15 Elaboração de Laudos Técnicos: Laudo das instalações elétricas da Central de Triagem, 
incluindo diagnósticos detalhados e recomendações de melhorias. 
19.16 Emissão de laudos técnicos de conformidade elétrica, eficiência energética e sistemas 
de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) para diversas obras. 
19.17 Fiscalização de Obras: Fiscalização de obras que envolvem instalações elétricas e 
sistemas de SPDA, assegurando a conformidade com os projetos e normas técnicas. 
19.18 Fiscalização do contrato de implantação da usina solar, garantindo que a instalação seja 
realizada conforme o contrato, especificações técnicas e prazos estabelecidos. 

20 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
20.11 A sustentabilidade é um aspecto importante na construção civil moderna. Ao incorporar 
práticas de sustentabilidade, buscamos não só minimizar o impacto ambiental da construção, 
mas também criar um ambiente que promova a eficiência energética e o bem-estar dos 
usuários.  
20.12 A seguir, os critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser implementados na 
elaboração dos projetos: 
20.12.1 Materiais Sustentáveis: Optar pelo uso de materiais de construção sustentáveis 
sempre que possível. Isso inclui materiais reciclados, renováveis ou de baixa emissão de 
carbono. Além disso, preferir fornecedores locais para reduzir a pegada de carbono associada 
ao transporte dos materiais; 
20.12.2 Gestão de Resíduos: Implementar um plano de gestão de resíduos da 
construção, que inclua a segregação de resíduos no local, a reciclagem sempre que possível e 
o descarte adequado de resíduos que não podem ser reciclados; 
20.12.3 Eficiência Energética: Projetar o edifício para maximizar a eficiência energética. 
Isso pode incluir o uso de isolamento térmico, iluminação LED, sistemas de ventilação natural, 
janelas de vidro duplo e, se possível, a instalação de painéis solares para geração de energia; 
20.12.4 Conservação de Água: Incluir instalações que promovam a conservação de 
água, como torneiras e sanitários de baixo fluxo, e sistemas de coleta de água da chuva para 
uso em áreas como limpeza e jardinagem; 
20.12.5 Qualidade do Ar Interior: Utilizar materiais e produtos com baixas emissões de 
compostos orgânicos voláteis (VOCs) para melhorar a qualidade do ar interior. Além disso, 
projetar o edifício para permitir a ventilação natural e a entrada de luz natural; 
20.12.6 Educação Ambiental: Incorporar elementos educativos no projeto da escola, 
como um jardim sustentável ou painéis informativos sobre as práticas de sustentabilidade 
utilizadas na construção, para ajudar a educar os alunos sobre a importância da 
sustentabilidade; 
20.12.7 Paisagismo Sustentável: Utilizar plantas nativas e resistentes à seca no 
paisagismo para reduzir a necessidade de irrigação. Além disso, considerar a criação de 
espaços verdes que possam servir como habitats para a vida selvagem local. 

21 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
21.11 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min ou das 13h30 
min às 17h30 min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (66) 3468-
6400. 
21.12 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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21.12.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.13 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 
21.14 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

22 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

RESUMO DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO REUNIÃO EXECUÇÃO RECEBIMENTO 

ASSINATURA 
em até 5 dias 

uteis, 
prorrogado 

uma vez, por 
igual período. 

REUNIÃO 
INICIAL 

agendada em 
até 5 dias 

uteis, 
prorrogado 

uma vez, por 
igual período. 

EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO, conforme 

demanda. 

RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, no prazo 

de até 10 dias. 

MEDIÇÕES, envio após a 
conclusão dos serviços. 

RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, no prazo de 

até 30 dias. 

 
22.11 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
22.11.1 Assinatura do Contrato no prazo de 5 (cinco) dias uteis depois do envio com o 
link para assinatura digital ou eletrônica via e-mail pela CONTRATANTE. O prazo para 
assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
22.11.2 Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, a Contratada deverá apresentar 
ART/RRT ou TRT de execução da obra; 
22.11.3 Após a assinatura do Contrato a Contratada em até 5 (cinco) dias úteis, deverá 
ser agendado uma Reunião inicial onde será apresentado o modelo de execução e fiscalização 
do objeto; 
22.11.4 Emissão da Ordem de Serviço (OS), conforme demanda; 
22.11.4.1 Planilha de Medição Resumida Emitida no Orçafascio: Um documento sintético 
que apresenta, de forma resumida, os serviços que foram medidos, facilitando uma visão geral 
do progresso da obra; 
22.11.4.2 Planilha de Medição Detalhada Emitida no Orçafascio: Uma versão detalhada da 
planilha de medição, que inclui todas as especificações dos serviços executados, quantidades 
e valores, conforme registrados no sistema Orçafascio; 
22.11.4.3 Documentos Complementares em Caso de Primeira Medição ou Alterações: Na 
primeira medição ou sempre que houver alterações significativas, devem ser apresentados 
documentos adicionais, tais como a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de Execução e Fiscalização, o Cadastro Nacional 
de Obra (CNO), e o Contrato de Prestação de Serviço com os profissionais designados para a 
Administração Local; 
22.11.4.4 A apresentação meticulosa destes documentos é essencial não apenas para a 
validação dos serviços realizados, mas também para assegurar a transparência e a eficácia da 
gestão contratual entre as partes envolvidas. 
22.11.5 No ato do recebimento definitivo da obra, a empresa contratada é obrigada a 
apresentar uma série de documentos essenciais, sem os quais a obra não será oficialmente 
aceita. Esses documentos são indispensáveis para assegurar a conformidade da instalação 
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com as normativas vigentes e garantir a segurança e adequação do imóvel para uso. A lista de 
documentos inclui: 
22.11.6 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, quando constatados , após a assinatura do contrato, erros ou omissões no 
orçamento relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, 
pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço certo e total", não se mostra adequada a 
prolação de termo aditivo, conforme cláusula de expressa concordância do contratado com o 
projeto básico, prevista no art. 13, inciso II, do Decreto Municipal n.º 3.862, de 11 de maio de 
2022. 
22.11.7 As solicitações dos procedimentos abaixo relacionados deverão ser feitas pela 
contratada obrigatoriamente pelo e-mail protocolo.eng@aguaboa.mt.gov.br no qual será 
gerado um protocolo e posterior análise do fiscal técnico. 
22.11.8 As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução 
dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão 
efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo do requerimento, exceto 
se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 
22.11.8.1 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 
22.11.8.2 As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou 
pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 
22.11.9 O pagamento correspondente à última medição será efetuado exclusivamente 
após a conclusão integral do recebimento definitivo do objeto contratado, sendo estipulado que 
o montante referente a essa medição não poderá ser inferior a 10% do valor total do contrato, 
considerando aditamentos e demais alterações. 
22.11.10 A não entrega de qualquer documentação solicitada acarretará a aplicação de 
multa de 0,03% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). 
22.11.11 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
23.11 Detalhamento dos Requisitos do Projeto: A contratante deve fornecer todas as 
informações necessárias sobre os requisitos e especificações dos projetos elétricos, sistemas 
de automação e energia renovável. 
23.12 Acesso a Documentação: Fornecer à contratada toda a documentação técnica, plantas 
e outros materiais relevantes para a elaboração dos projetos e execução dos serviços. 
23.13 Histórico de Manutenção: Disponibilizar o histórico de manutenção e inspeções 
anteriores das instalações elétricas e sistemas de energia solar, quando aplicável. 
23.14 Facilitação do Acesso: Garantir que a contratada tenha acesso livre e seguro às 
instalações onde os serviços serão realizados. 
23.15 Suporte Logístico: Providenciar as condições necessárias para a execução dos 
serviços, incluindo espaços adequados para armazenamento de equipamentos e materiais, 
quando necessário. 
23.16 Ponto de Contato: Designar um representante oficial que será o ponto de contato 
principal para todas as comunicações e coordenações com a contratada. 
23.17 Reuniões Periódicas: Participar de reuniões periódicas de acompanhamento do 
progresso dos serviços, facilitando a resolução de problemas e tomada de decisões. 
23.18 Monitoramento do Progresso: Acompanhar o progresso dos serviços conforme os 
prazos e cronogramas estabelecidos, garantindo que os trabalhos sejam executados de acordo 
com as especificações contratuais. 
23.19 Aceitação de Serviços: Realizar a aceitação formal dos serviços concluídos, verificando 
a conformidade com os requisitos técnicos e normativos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6426 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : pregao4@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

23.20 Adimplência: Efetuar os pagamentos à contratada conforme os termos e condições 
estabelecidos no contrato, respeitando os prazos acordados. 
23.21 Verificação de Faturas: Analisar e aprovar as faturas emitidas pela contratada, 
verificando a correção dos valores cobrados de acordo com os serviços prestados e as horas 
técnicas trabalhadas. 
23.22 Apoio Técnico: Fornece o suporte técnico necessário para a execução dos serviços, 
incluindo a disponibilização de recursos internos quando requerido. 
23.23 Documentação Complementar: Disponibilizar qualquer documentação adicional ou 
complementar que seja necessária para a execução dos serviços. 
23.24 Ambiente Seguro: Assegurar que as condições de segurança no local de trabalho sejam 
adequadas e que a contratada possa realizar os serviços sem riscos à integridade física dos 
trabalhadores. 
23.25 Normas de Segurança: Cumprir todas as normas e regulamentações de segurança 
aplicáveis, colaborando com a contratada para garantir um ambiente de trabalho seguro. 
23.26 Medição e Arbitragem: Estabelecer mecanismos claros para a resolução de conflitos 
que possam surgir durante a execução do contrato, incluindo mediação e arbitragem, se 
necessário. 
23.27 Resolução Rápida: Agir de maneira proativa para resolver quaisquer disputas ou 
problemas que possam impactar o andamento dos serviços. 
23.28 O cumprimento dessas obrigações pela contratante é essencial para garantir a 
execução eficiente e eficaz dos serviços de engenharia elétrica contratados. A colaboração 
estreita entre a contratante e a contratada, baseada na comunicação clara e no respeito aos 
termos contratuais, é fundamental para o sucesso do projeto e a entrega de resultados de alta 
qualidade. 

24 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.11 Realização dos Serviços: Executar todos os serviços técnicos de acordo com os termos 
e condições estabelecidos no contrato, garantindo que as atividades sejam realizadas com 
precisão e competência técnica. 
24.12 Cumprimento dos Prazos: Respeitar os prazos estabelecidos para a conclusão de cada 
serviço, conforme o cronograma acordado. 
24.13 Normas Técnicas: Garantir que todos os serviços sejam executados em conformidade 
com as normas técnicas e regulamentações vigentes. 
24.14 Qualidade dos Serviços: Assegurar que os serviços técnicos prestados atendam aos 
mais altos padrões de qualidade e precisão. 
24.15 Equipe Qualificada: Disponibilizar profissionais qualificados e com experiência 
comprovada em engenharia elétrica para a execução dos serviços técnicos. 
24.16 Treinamento Contínuo: Promover a capacitação contínua da equipe, garantindo que os 
profissionais estejam atualizados com as melhores práticas e inovações tecnológicas do setor. 
24.17 Normas de Segurança: Cumprir todas as normas e regulamentações de segurança do 
trabalho, garantindo um ambiente seguro para a execução dos serviços. 
24.18 Equipamentos de Proteção: Fornecer e assegurar o uso adequado de equipamentos de 
proteção individual (EPIs) pelos trabalhadores durante a execução dos serviços técnicos. 
24.19 Relatórios Técnicos: Elaborar e entregar relatórios técnicos detalhados sobre os 
serviços prestados, incluindo diagnósticos, laudos e registros de acompanhamento das obras. 
24.20 Documentação de Projetos: Fornece toda a documentação necessária para a aprovação 
e licenciamento dos projetos junto aos órgãos competentes. 
24.21 Ponto de Contato: Designar um representante oficial que será o ponto de contato 
principal para todas as comunicações e coordenações com a contratante. 
24.22 Reuniões Periódicas: Participar de reuniões periódicas com a contratante para discutir 
o progresso dos serviços, apresentar resultados e resolver eventuais problemas. 
24.23 Garantia dos Serviços: Oferecer garantia para os serviços prestados, assegurando a 
correção de quaisquer falhas ou defeitos identificados dentro do período de garantia. 
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24.24 Responsabilidade Civil: Assumir responsabilidade civil por eventuais danos causados 
durante a execução dos serviços, garantindo a reparação ou compensação adequada. 
24.25 Melhoria Contínua: Buscar continuamente inovações e melhorias nas práticas de 
engenharia elétrica, aplicando novas tecnologias e metodologias que possam aumentar a 
eficiência e a qualidade dos serviços técnicos. 
24.26 Feedback: Recolher e considerar o feedback da contratante para aprimorar os serviços 
e processos de trabalho. 
24.27 O cumprimento dessas obrigações pela contratada é essencial para garantir a 
qualidade, segurança e eficiência dos serviços técnicos de engenharia elétrica prestados sob 
demanda. A colaboração estreita com a contratante, baseada na transparência, comunicação 
clara e cumprimento dos termos contratuais, é fundamental para o sucesso dos projetos e a 
satisfação das necessidades do município de Água Boa. 

25 SUBCONTRATAÇÃO 
25.11 Não é permitida a subcontratação do objeto. 

26 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
26.11 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

27 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
27.11 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
27.12 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
27.13 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
27.14 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
27.15 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
27.16 Preposto: 
27.16.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 
do objeto contratado. 
27.16.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período. 
27.16.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
27.17 Fiscalização: 
27.17.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6426 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : pregao4@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

27.18 Fiscalização Técnica: 
27.18.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração; 
27.18.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133/2021, 
art. 117); 
27.18.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 
27.18.4 Os prazos para a resposta às notificações expedidas ao longo da vigência do 
contrato serão definidos pelo fiscal técnico ou pelo gestor do contrato, levando em consideração 
a especificidade e a urgência inerentes à natureza da notificação. 
27.18.5 Fica estabelecido que o prazo determinado para a resposta a quaisquer 
notificações, sem exceções, não poderão ser inferiores a 1 (um) dia útil, assegurando-se, 
assim, a celeridade e a efetividade na comunicação entre as partes e a pronta atuação diante 
das demandas contratuais. 
27.18.6 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
27.18.7 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 
27.18.8 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual; 
27.19 Fiscalização Administrativa 
27.19.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
27.19.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
27.20 Gestor do Contrato: 
27.21 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
27.22 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
27.23 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;  
27.24 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6426 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : pregao4@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
27.25 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 
27.26 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
27.27 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

28 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
28.11 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 
da Lei n.º 14.133/2021. 
28.12 As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 
28.12.1 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 
28.12.2 As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou 
pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 
28.13 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
28.14 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021. 
28.15 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art. 137 
da Lei n.º 14.133/2021. 
28.16 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
28.17 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
28.18 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
28.19 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
28.20 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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28.21 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 
28.22 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico. 
28.23 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 
28.24 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
28.24.1 Devem ser realizadas visitas semanais; 
28.24.2 Deve ser produzido preenchimento em diário de obra. 
28.25 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133/2021. 

29 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
29.11 A avaliação da execução do objeto será realizada através do Ateste de Medição, que 
verificará a qualidade da prestação dos serviços. O pagamento será redimensionado com base 
nos seguintes indicadores estabelecidos, assegurando que a CONTRATADA cumpra os prazos 
e padrões de qualidade definidos no contrato: 
29.11.1 Pontualidade na Entrega dos Serviços 
29.11.1.1 Critério: A entrega dos serviços deverá ser realizada dentro do prazo estipulado 
no cronograma estabelecido. 
29.11.1.2 Indicador: Data de entrega dos serviços em comparação com a data prevista. 
29.11.1.3 Penalidade: A não entrega no prazo estipulado acarretará a aplicação de glosa 
de 1% (um por cento) do valor total da Ordem de Consumo por dia de atraso, até o máximo de 
30% (trinta por cento) do valor total da Ordem de Consumo. 
29.11.1.4 Exceção: Atrasos justificáveis, conforme acordado entre as partes e 
devidamente documentados, poderão ser isentos de penalidade. 
29.11.2 Qualidade da Prestação dos Serviços 
29.11.2.1 Critério: Os serviços prestados devem atender aos padrões de qualidade 
definidos no contrato e nas especificações técnicas. 
29.11.2.2 Indicador: Conformidade dos serviços com as especificações técnicas e os 
critérios de qualidade estabelecidos. 
29.11.2.3 Penalidade: Não conformidades ou falhas na qualidade dos serviços poderão 
resultar na aplicação de glosas proporcionais ao impacto das falhas, conforme avaliação 
técnica. 
29.12 Procedimentos de Aferição 
29.12.1 Ateste de Medição 
29.12.1.1 Realização: A aferição será realizada por técnicos designados pela 
Administração, que verificarão a conformidade dos serviços com as especificações contratuais. 
29.12.1.2 Documentação: O Ateste de Medição deverá ser documentado e assinado pelas 
partes, incluindo as observações sobre a conformidade e a qualidade dos serviços prestados. 
29.12.2 Relatórios de Execução 
29.12.2.1 Periodicidade: Relatórios de execução deverão ser apresentados 
periodicamente, conforme estabelecido no contrato. 
29.12.2.2 Conteúdo: Os relatórios devem detalhar o progresso dos serviços, possíveis 
dificuldades encontradas e as medidas corretivas adotadas. 
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29.12.3 Comunicação de Não Conformidades 
29.12.3.1 Procedimento: Caso sejam identificadas não conformidades durante a execução 
dos serviços, a CONTRATADA será notificada formalmente para corrigir as falhas dentro de 
um prazo estabelecido. 
29.12.3.2 Acompanhamento: A Administração acompanhará a implementação das 
medidas corretivas e realizará nova aferição para verificar a conformidade dos serviços. 
29.13 Indicadores de Desempenho 
29.13.1 Índice de Pontualidade 
29.13.1.1 Fórmula: (Número de serviços entregues no prazo / Total de serviços previstos) 
x 100 
29.13.1.2 Meta: 100% 
29.13.2 Índice de Qualidade 
29.13.2.1 Fórmula: (Número de serviços conformes / Total de serviços aferidos) x 100 
29.13.2.2 Meta: 100% 
29.13.3 Índice de Atrasos Críticos 
29.13.3.1 Fórmula: (Número de serviços com atraso superior a 30 dias / Total de serviços 
previstos) x 100 
29.13.3.2 Meta: 0% 
29.14 Esses critérios e procedimentos garantem uma avaliação rigorosa e transparente da 
execução dos serviços, promovendo a qualidade e a pontualidade na prestação dos serviços 
contratados. 

30 DO RECEBIMENTO 
30.11 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
30.12 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
30.13 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
30.14 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 
30.15 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
30.16 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
30.17 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
30.18 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
30.19 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
30.20 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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30.21 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
30.22 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n.º 14.133/2021) 
30.23 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
30.24 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
30.25 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
30.26 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
30.26.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
30.26.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
30.26.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
30.26.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
30.26.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
30.27 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
30.28 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
30.29 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
30.30 O pagamento correspondente à última medição será efetuado exclusivamente após a 
conclusão integral do recebimento definitivo do objeto contratado, sendo estipulado que o 
montante referente a essa medição não poderá ser inferior a 10% do valor total do contrato, 
considerando aditamentos e demais alterações. 
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31  DO PAGAMENTO 
31.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
31.12 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 
31.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
31.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
31.15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 
31.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 
31.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
31.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
31.19 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
31.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
31.21 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 
31.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
31.23 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
31.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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31.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
31.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
31.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

32 REAJUSTE 
32.11 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 
contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 
O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: SINAPI - 
05/2024 - Mato Grosso. 

32.12 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima 
mencionada, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
32.13 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
32.14 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
32.15 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
32.16 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
32.17 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
32.18 O reajuste será realizado por apostilamento. 

33 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
33.11 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
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33.12 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
ii) Multa de: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 
contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município. 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
33.13 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Projeto 
Básico. 
33.14 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
33.15 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 
na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
33.16 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado, em qualquer 
medição, pela execução de percentual inferior a 80% e superior a 50% do valor acumulado 
previsto no cronograma físico-financeiro, o valor da multa será definido pela seguinte equação:  
 

MULTA = 2% * VALOR CONTRATO * (1 – VMA/VPCA) 
 
33.16.1 Em que VMA é o valor total medido acumulado até o momento da apuração e 
VPCA é o valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro para execução até o 
momento da apuração. 
33.17 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
33.18 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n.º 14.133/2021, a 
Contratada que: 
33.18.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
33.18.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
33.18.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
33.19 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
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33.20 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
33.20.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
33.21 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
33.22 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
33.23 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
33.24 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
33.25 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

34 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
34.11 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
34.12 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
34.13 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
34.13.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e dos profissionais no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
34.13.2 Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

ITEM 1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

 

ITEM 2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Laudo de Conformidade Elétrica de Edificações m² 1000 

 

ITEM 3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Fiscalização ou Execução de Obras de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

Fiscalização ou Execução de Obras de Sistemas de Energia Solar kWp 500 
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34.13.3 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 
34.13.3.1 Número do Contrato e/ou Convênio, se houver; 
34.13.3.2 Local de realização com rua, número, complemento, bairro, município, UF, CEP; 
34.13.3.3 Período de realização com data de início e de conclusão; 
34.13.3.4 Período executado e prazo contratual, no caso de serviço continuado 
parcialmente concluído; 
34.13.3.5 Parcelas executadas, no caso de obra/serviço não continuado parcialmente 
concluído; 
34.13.3.6 Descrição das características técnicas das obras ou serviços, com os 
quantitativos correspondentes aos serviços realizados; 
34.13.3.7 Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 
34.13.3.8 Representante legal do contratante; 
34.13.3.9 Local e data de emissão; 
34.13.3.10 Mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das 
obras ou serviços executados (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT); 
34.13.3.11 Assinatura do representante legal do contratante, e deverá indicar sua 
qualificação completa, incluindo título, nome integral, função desempenhada e número do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
34.13.3.12 Assinatura do profissional legalmente qualificado que fiscalizou, supervisionou e 
validou a prestação dos serviços, e deverá indicar sua identificação completa, título, nome 
completo, posição ou cargo, número do CPF e o Registro Nacional do Profissional (RNP); 
34.13.3.13 O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados deve 
estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a sua efetiva contratação, bem 
como declaração do responsável técnico principal da efetiva participação do profissional e/ou 
da empresa subcontratada na obra ou serviço; 
34.13.3.13.1 Deve constar ainda, os dados e assinatura de ciência do proprietário da 
obra/serviço e/ou contratante inicial; 
34.13.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
34.13.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
34.13.6 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de 
Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

ITEM 1 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Projeto de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

 

ITEM 2 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Elaboração de Laudo de Conformidade Elétrica de Edificações m² 1000 

 

ITEM 3 – ENGENHEIRO ELETRICISTA – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

DESCRIÇÃO UND QTD  

Fiscalização ou Execução de Obras de Instalações Elétricas de Edificações m² 1000 

Fiscalização ou Execução de Obras de Sistemas de Energia Solar kWp 500 

 
34.13.7 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega 
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da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
34.13.8 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
34.13.9 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 
34.13.10 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável. 
34.13.10.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; 
ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 
34.14 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global. 
34.15 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer 
um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos. 
34.16 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

35 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
35.11 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REDUZIDO 34 

DOTAÇÃO 03.001.04.122.0101.20014.3390390000.15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

 

Água Boa, [Data de Publicação]. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO ALVES PEREIRA 

Diretor de Desenvolvimento de Projeto 
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ANEXO A – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão social: 

 

  

CREA/CAU: CNPJ: 

  

 

ENDEREÇO: 

Rua, avenida, complemento e n.º 

 

 

Bairro Município UF CEP 

    

 

Telefone Celular 

  

 

E-mail 

 

 

TITULARES (sócios e representantes legais da empresa):  

Nome: 

 

Cargo: CPF: 

E-mail: 

 

Possui Certificado Digital e-
CPF: 

(   ) Sim. (   ) Não. 
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Nome: 

 

Cargo: CPF: 

E-mail: 

 

Possui Certificado Digital e-
CPF: 

(   ) Sim. (   ) Não. 
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QUADRO TÉCNICO 

RESP. TÉCNICO 

 

Nome: 

Formação:  

Tempo de formado (anos): CPF: 

   

Telefone: Celular: E-mail: 

Possui Certificado Digital e-
CPF: 

(   ) Sim. (   ) Não. 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

DESCRIÇÃO UND QUANT. TOTAL 

aquisição de óleos lubrificantes e derivados para 
atendimento das necessidades das secretarias 
municipais de Água Boa-MT 

UN 1  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o Cronograma Físico-financeiro em anexo. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação desta 
proposta. 

 

Declara, por oportuno, que incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos sociais 
e trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, equipamentos e materiais (se for o caso), 
despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou que possam incidir 
sobre a realização dos serviços. 

 

Ademais, que tomou conhecimento de todas as informações, projetos e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação e que concorda com as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

CIDADE - UF, XX de XXXXX de 2021. 

 

NOME COMPLETO 

Representante de Empresa 
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ANEXO B – ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

 

 
  

Obra

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB DEMANDA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA POR HORA TÉCNICA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)

 1  91677 SINAPI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

H 700 106,7 74690 41,18 %

 2  91677 SINAPI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS

H 700 106,7 74690 41,18 %

 3  91677 SINAPI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS COM EMISSÃO DE LAUDOS

H 300 106,7 32010 17,65 %

Total Geral 181.390,00

_______________________________________________________________

MARCELO ALVES PEREIRA

Engenheiro Civil

Orçamento Sintético

Bancos Encargos 

SINAPI - 05/2024 - Mato 

Grosso

Não 

Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário 

dos insumos de 

mão de obra, 

de acordo com 

as bases.

Obra Bancos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB DEMANDA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA POR HORA TÉCNICA

SINAPI - 05/2024 - Mato 

Grosso

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS

100,00%

74.690,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS

100,00%

74.690,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

20,00%

14.938,00

 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 

100,00%

32.010,00

20,00%

6.402,00

20,00%

6.402,00

20,00%

6.402,00

20,00%

6.402,00

20,00%

6.402,00

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

36.278,00 36.278,00 36.278,00 36.278,00 36.278,00

20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00%

36.278,00 72.556,00 108.834,00 145.112,00 181.390,00

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

MARCELO ALVES PEREIRA

Engenheiro Civil

Cronograma Físico e Financeiro

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.
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i. ANEXO C – MATRIZ DE RISCO 
A matriz de risco é uma ferramenta fundamental para identificar, avaliar e mitigar os riscos 
associados à prestação de serviços de engenharia elétrica sob demanda. A seguir, são 
apresentados os principais riscos, suas probabilidades, impactos e medidas de mitigação. 

Risco Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

1. Atraso na Entrega dos 
Serviços 

Alta Alto - Estabelecer cronogramas 
realistas. 
- Monitoramento constante do 
progresso.  
- Comunicação frequente com a 
contratante. 

2. Não Conformidade 
com Normas Técnicas 

Média Alto - Capacitação contínua da equipe. 
- Revisões e auditorias internas 
regulares. 
- Consultoria com especialistas. 

3. Falhas de Segurança 
no Trabalho 

Baixa Muito 
Alto 

- Treinamento em segurança para 
todos os trabalhadores.  
- Uso obrigatório de EPIs. 
- Inspeções de segurança 
frequentes. 

4. Problemas de 
Comunicação 

Média Médio - Designação de um ponto de 
contato principal. 
- Reuniões regulares de 
alinhamento. 
- Uso de ferramentas de 
comunicação eficazes. 

5. Inconsistência nos 
Laudos Técnicos 

Média Alto - Padronização dos processos de 
emissão de laudos. 
- Revisões técnicas por 
especialistas antes da emissão 
final. 

6. Problemas na 
Fiscalização das Obras 

Média Alto - Desenvolvimento de checklists 
detalhados. 
- Auditorias periódicas e não 
anunciadas. 
- Treinamento específico para 
fiscais. 

7. Riscos Ambientais Baixa Alto - Adoção de práticas sustentáveis. 
- Avaliação de impacto ambiental 
antes da execução dos serviços. 

8. Falta de Mão de Obra 
Qualificada 

Média Médio - Estratégias de recrutamento e 
seleção rigorosas. 
- Programas de treinamento e 
desenvolvimento. 

9. Problemas Contratuais 
e Jurídicos 

Baixa Alto - Assessoria jurídica constante. 
- Clareza nos termos e condições 
contratuais. 

10. Dificuldade de 
Acesso às Instalações 

Baixa Médio - Planejamento logístico detalhado. 
- Coordenação prévia com a 
contratante. 

11. Problemas de 
Qualidade nos Serviços 

Média Alto - Implementação de controles de 
qualidade. 
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- Revisões e verificações de 
qualidade contínuas. 

12. Mudanças nas 
Especificações do Projeto 

Média Médio - Flexibilidade e adaptabilidade nos 
planos de trabalho. 
- Comunicação eficaz das 
mudanças à equipe e à 
contratante. 

13. Riscos Financeiros Baixa Alto - Monitoramento financeiro 
constante. 
- Estabelecimento de reservas 
financeiras para imprevistos. 

ii.  
iii. Medidas Gerais de Mitigação 

1. Planejamento Detalhado: Desenvolver planos de projeto detalhados com 
cronogramas, recursos e estratégias de mitigação de riscos. 

2. Monitoramento Contínuo: Implementar sistemas de monitoramento e controle para 
acompanhar o progresso do projeto e identificar riscos emergentes. 

3. Comunicação Eficaz: Estabelecer canais de comunicação claros e frequentes entre 
todas as partes interessadas. 

4. Capacitação e Treinamento: Investir continuamente na capacitação e no treinamento 
da equipe para garantir competência técnica e conformidade com as normas. 

5. Auditorias e Revisões: Realizar auditorias e revisões periódicas para garantir a 
conformidade com os padrões de qualidade e segurança. 

6. Consultoria e Assessoria Especializada: Utilizar consultoria e assessoria 
especializada em áreas críticas, como segurança do trabalho e conformidade técnica. 

iv. Conclusão 
A matriz de risco é uma ferramenta essencial para a gestão eficaz dos riscos associados à 
prestação de serviços de engenharia elétrica. Identificar, avaliar e mitigar os riscos de forma 
proativa garante a segurança, qualidade e eficiência dos serviços prestados, contribuindo para 
o sucesso dos projetos e a satisfação das necessidades do município de Água Boa. 
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ANEXO D – DOCUMENTOS REFERENTES À RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2024. 

 
ANEXO III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, 

sediada no endereço ________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado _______________________, CPF__________________: 

• DECLARA expressamente que: 

a) Recebeu os documentos e que tomou conhecimento pleno de todas as informações, das 

condições e peculiaridades da contratação, inclusive que atendem a todos os requisitos de 

habilitação. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

d) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

e de sociedade de economia mista. 

e) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

f) Declara para devidos fins de participação nesta Licitação, instaurada pelo Município de ÁGUA 

BOA-MT, autenticidade de todos os documentos apresentados na presente licitação. 

g) Declaração de Contratação Futura: Declara ainda que caso seja vencedor do certame, o Sr. 

(a). _________, integrará a equipe técnica desta empresa, sendo contratado para prestação de 

serviços com responsabilidade técnica, do objeto licitado neste certame. 

h) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica; 

i) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º 

da lei 14.133/2021; 

j) Declara que disporá durante toda a vigência contratual, local, pessoal, equipamentos e 

materiais, adequados.  

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
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l) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites 

de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 

(Local e Data): __________________-_____, _____/______/20____. 
 

 
__________________________________________ 

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2024. 

 
ANEXO IV  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2024. 

 
OBJETO: Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa de Engenharia 
Elétrica para prestação de serviços específicos de elaboração de projetos, emissão de laudos 
técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora técnica, 
para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos neste Edital e no Termo de Referência. 
 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a Avenida 
Planalto, nº. 410, Centro, representado por seu prefeito municipal, Sr. Mariano Kolankiewicz 
Filho, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a 
empresa, _______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, Senhor ___________________, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 4.066/2024 e demais legislações aplicáveis, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria do Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 
086/2024, Pregão Eletrônico 045/2024, conforme determina o art. 19, inciso IV da Lei n° 
14.133/2021, mediante as seguintes condições:  
 
1. DO OBJETO. 
1.1 - Futura e Eventual Contratação de Empresa de Engenharia Elétrica para prestação de 
serviços específicos de elaboração de projetos, emissão de laudos técnicos e apoio a 
fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora técnica, para a Prefeitura de 
Água Boa-MT, descritos no Edital e no Termo de Referência. 
1.2 - Fica vedado a permissão para adesão da ata de registro de preços. 
 
2. DOS PREÇOS. 
2.1 - Os preços para a prestação de serviços específicos de elaboração de projetos, emissão 
de laudos técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão de laudos, por hora 
técnica, para a Prefeitura de Água Boa-MT, conforme segue: 

Nº 
ITEM 

CÓD. 
ITEM 

CÓD. 
TCE 

DESCRIÇÃO 
UND 
MED 

QTD 
PREÇO 

UND 
PREÇO 
TOTAL 

1        

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, contados a partir 
da assinatura da mesma, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso, conforma art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 
83 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3 - A presente terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios - AMM. 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6426 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : pregao4@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 – Para o fornecimento do objeto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador e órgão participante) deverão emitir sua nota de empenho. 
4.2 - Para o órgão gerenciador será facultado providenciar a assinatura do respectivo contrato 
administrativo. 
4.3 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador e 
órgão participante) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 7° do 
Decreto Municipal n° 4.066/2024, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências cabíveis; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
d) Caberá ainda ao fiscal de contrato, além das atribuições previstas no art. 8° do Decreto 
Municipal n° 4.066/2024: 
d.1) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
d.2) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, 
por meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
d.3) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pela Prefeitura Municipal de Água 
Boa que qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante. 
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6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, quando estas forem mencionadas 
em Termo de Referência do respectivo Edital de Licitação. 
 
7 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local e prazo indicado em Termo de Referência, anexo I, do objeto registrado. 
7.2 – Os itens deverão ser entregues no âmbito da Cidade de Água Boa, nas especificações e 
quantidades que constam na Ordem de Fornecimento, sob pena de rejeição do produto/serviço 
e adjudicação a outrem; 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 
8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) 
dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 
8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.3. - A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4. - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
9.7. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.8. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.9. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
9.10. - A personalidade jurídica do Fornecedor Registrado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.12. - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n° 
4.066/2024, Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, aplicando-se ainda as disposições citadas 
aos casos omissos que possam ocorrer; e demais legislações aplicáveis 
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10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 045/2024 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do 
processo nº. 095/2024 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Água Boa. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e 
pelas testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Água Boa, ___ de ________________ de 2024. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
      Prefeita Municipal 
       
FORNECEDOR REGISTRADO:     
      Proprietária 
TESTEMUNHAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 095/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2024. 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.........., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ............................................... E 

....................................... 

O Município de Água Boa-MT, com sede na Avenida Planalto nº 410, Centro, 

CEP 78.635-000, na cidade de Água Boa, Estado de Mato Grosso, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 15.023.898/0001-90 neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Mariano Kolankewickz Filho, 

nomeado(a) pela Portaria nº 092, de 01 de janeiro de 2021, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços específicos de elaboração 
de projetos, emissão de laudos técnicos e apoio a fiscalização de obras e serviços com emissão 
de laudos, por hora técnica, para a Prefeitura de Água Boa-MT, descritos no Edital e no Termo 
de Referência, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.2 O Projeto Básico; 
1.1.3 O Edital da Licitação; 
1.1.4 A Proposta do contratado; 
1.1.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de execução deste contrato é de ............ (...............) dias contados a partir do 
marco supra referido. 
2.2 A execução da obra será de ........... (..............) dias cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.2.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 
2.3 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, parte integrante do processo de licitação e deste contrato. 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do É permitida a subcontratação parcial do objeto - até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total do contrato – sendo vedada a subcontratação completa ou da parcela 
principal da obrigação. 
4.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.4 A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, no percentual mínimo de 25% e máximo de 50%, atendidas as disposições dos subitens 
acima, bem como as seguintes regras: 
4.4.1 as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com 
a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
4.4.2 no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei 
123/2006. 
4.4.3 a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; 
4.4.4 a empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
4.4.5 a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 
4.4.5.1 microempresa ou empresa de pequeno porte; 
4.4.5.2 consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei n.º 14.133/2021; e 
4.4.5.3 consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
4.4.6 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.  
4.4.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
4.4.8 São vedadas: 
4.4.8.1 a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica; 
4.4.8.2 a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 
participando da licitação; e 
4.4.8.3 a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 
mais sócios em comum com a empresa contratante. 
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 
6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
6.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 
6.6 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
6.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
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FORMA DE PAGAMENTO 
6.13 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 
da data do orçamento a que a proposta se referir. 
7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: Cotações e 
SINAPI do mês dezembro do ano de 2023. 
7.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, 
aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
7.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
8.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 
8.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
8.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
8.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
8.8 Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
8.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Água Boa para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.11 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
8.11.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.11.2 comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.11.3 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
8.11.4 carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
8.11.5 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
8.12 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
8.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei n.º 14.133/2021. 
8.14 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta; 
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9.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer 
dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade; 
9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos da Resolução de Consulta n.º 5/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
(TCE-MT); 
9.7 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.8.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 
9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
9.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos abaixo: 
9.22 alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
9.23 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
9.24 interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 
9.25 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 
Lei n.º 14.133/2021. 
9.26 impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
9.27 omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
9.28 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
9.29 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.30 Assegurar à CONTRATANTE: 
9.30.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 
9.30.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.31 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
9.32 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.33 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
9.34 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
9.35 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
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9.36 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
9.37 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
9.38 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
9.39 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.40 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 
9.41 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 
9.42 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.43 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
9.44 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
9.45 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.46 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.47 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
n.º 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
9.48 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
9.48.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
9.48.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n.º 05, de 
15/03/2014, e legislação correlata; 
9.48.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n.º 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n.º 21, de 24/12/2014, quando 
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se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
9.48.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 
e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.49 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.49.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
9.49.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n.º 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
9.49.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de material para usos futuros; 
9.49.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
9.49.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
9.49.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
9.49.2.5 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
9.49.2.6 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.50 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.50.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n.º 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte; 
9.50.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n.º 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata; 
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9.50.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
9.51 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.52 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
9.53 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.); 
9.54 No caso de execução de obras: 
9.54.1 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
9.54.1.1 Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato; 
9.54.2 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas. 
9.54.3 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 
9.55 Caso a Administração tenha optado por atribuir à contratada a obrigação de elaboração 
do projeto executivo: 
9.55.1 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
9.55.2 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos; 
9.56 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
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conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 
Municipal n.º 3.862, de 11 de maio de 2022. 
9.57 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto 
Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se 
houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 
executarão os serviços contratados. 
9.58 Conforme Lei Municipal n.º 1815, de 20 de junho de 2023, a contratada deverá 
preencher, ao menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço 
com presos ou egressos, observando-se a seguinte proporção:  
9.58.1 até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa; 
9.58.2 de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga; 
9.58.3 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento). 
9.58.4 Considerar-se-á preso aquele que estiver cumprindo pena privativa de liberdade, 
definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos no Art. 33, do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, inclusive o regime domiciliar; e egresso, o liberado 
definitivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 
9.58.5 A inobservância das regras previstas nesta lei acarreta descumprimento contratual 
absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
11.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 
11.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
11.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
11.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
11.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
11.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
11.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica do Município, com correção monetária. 
11.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
11.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.10 Será considerada extinta a garantia: 
11.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrato; 
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11.10.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação. 
11.11 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
f) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 
g) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
h) fraudar na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo; ou 
j) cometer fraude fiscal. 
12.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
vi) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
vii) Multa de: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
viii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
ix) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município. 
x) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Projeto 
Básico. 
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12.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
12.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 
12.6 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado, em qualquer 
medição, pela execução de percentual inferior a 80% e superior a 50% do valor acumulado 
previsto no cronograma físico-financeiro, o valor da multa será definido pela seguinte equação:  
 

MULTA = 2% * VALOR CONTRATO * (1 – VMA/VPCA) 
 
12.6.1 Em que VMA é o valor total medido acumulado até o momento da apuração e VPCA é 
o valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro para execução até o momento 
da apuração. 
12.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
12.8 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n.º 14.133/2021, a 
Contratada que: 
12.8.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.8.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.8.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
12.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.10.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Municipal nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.1.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Planejamento 

Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Administração e Planejamento 

Proj./Atividade: 20014 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Código Reduzido: 34 

Valor: R$ *********** 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa-MT, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Água Boa, ___________ de __________ de 2024. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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